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LEI MUNICIPAL Nº 376/68, de 5 de setembro de 1968. 

 

 

Dispõe sobre desapropriação de 

terreno. 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para o fim de ser desapropriado 

em juízo ou fora dele um terreno constituído de um lote com frentes para a Rua 2 e para a 

Rua 6, no Bairro Cidade Jardim, nesta cidade, medindo 15 metros de frente por 25 metros 

de fundos de propriedade de Célio Nunes de Oliveira e Nicéia Nunes de Oliveira. 

  Parágrafo único – O imóvel a ser desapropriado, destinar-se-á à construção 

do novo paço municipal e almoxarifado do Prefeitura. 

  Art. 2º. A área, as divisas e as confrontações do imóvel a que se refere o art. 

1º constam da planta anexa que constituirá parte integrante desta lei. 

  Art. 3º. Fica declarada de urgência a desapropriação objeto desta lei. 

  Art. 4º. As despesas com a desapropriação constante desta lei correrão por 

conta da dotação orçamentária do exercício em curso constante do Plano Plurianual 

aprovado pela lei municipal nº 361 de 30 de setembro de 1967. 

  Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 5 de setembro de 1968. 
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